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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LISTA DE SERVIÇOS CONSTANTE DO CAPÍ~LO li, SEÇÃO 
J, ARTIGO 59, DA LEI MUN ICIPAL N2 1.051183, E DÁ OUTRAS PROVIDENC IAS ,-

ANTürHO GO''f.S SERAFIM, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ, ESTADO 
DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, USANDO DE_SUAS A~IBUIÇÕES 
LEGAIS, Sl\~'CIONA E P~O'ULGA A SEGUINTE l.:EI APPOVADA PELA CM'AAA :1ut~ICIPAL ,, 
D[ CATIGUA, H' SUA )!:'SSÃO EYTP'0.PDI'lMI~ REALIZADA NO DIA 30 DE DEZEMBRO DE 
1. 9871, CONFORME AUTÓGRAFO N2 071/87: 

ARTIGO p -
-

TER A SEGUINTE REDAÇAO: 

1. 
-

~{)GRAF IA E CONGENERES, 
2. 

A USTA DE SERV IÇOS CONSTANTE DO (APiTULO Ili, SEçÂo 
L ARTI GO 59, DA LEI ~IUN ICJPAL N! l.ffil/83, PASSARÁ A 

LISTA II ™CCE 

MÉDICOS, INCLUSIVE ANÁL ISES CLiNLCAS, ELETRICIDADE MÉ 
DICA, RADIOTERAPIA, UL TRA-SONOGRAF JA, RADIOLOGIA, TO-

HosP 1TA1 s, CL t N 1 CAS, t.AN'A'rÓR'JOS, LABORA TOR 1 os DE AN~ .... 
LISE, AMBULATÓR IOS , PRONTOS- SOCORROS, MANICÔMIOS, CA-

SAS DE SAÚDE I DE REPOUSO E DE RECUPERAÇÃO E CONGENERES. - -
3 , BANCOS DE SA."lGUE , LE 1 TE , PELE , OLHOS , SEMEM E CONGE -

4. 

5. 

NERES, 
ENFERMEIROS, OBSTETRAS, FONOAUD lÓLOGOS , PROTéTlCOS '' 
(PRÓTESE DENTÁRIA) , 
Ass 1 STÊNC lA MtDJCt, f c.or~GENERES PRE'fl STOS NOS ITENS L 

_ 2, E 3 DESTA LISTA, PRESTAJX)S ATRAV~S o; PLANOS DE M~
DICINA DE GRUPO, CONVENIOS, INCLUSIVE COM EM?RESAS PARA ASSISTENC I A f>.. EMPRE~ 

G.f\DOS . 
6. PLANOS DE SAÚDE, PRESTADOS POR EMPRESA QUE NÃO ESTEJA 

INCLUIDA NQ ITH' ~ !)[STA LISTA E QUE SE CUMPR/\tvl ATRA
vts DE SERVICOS PRESTADOS POR TECEIROS. CONTRATAOOS PELA EMPRESA ou APENAS , 
APEN~S PAGOS-POR ESTA, MEDJANT[ INDICACÃO 00 hfNEFiCIÁ.R JO DO PLANO. 
-; MÉDICO: V::-TEPINÁfi 10:' 
s' HosF lT A J s V[TfR )l~Á;, 1 ú ' C ... lf~ lcAS VETER INÂR l AS [ CONGE. 

9. 

t-\0. l s. 
10. 

11 . 

12. 
13. 
14. 

NERES. 
GUARDA, TRATAMENTO, A·:E. ~.1 RA~NTO, ADESTRAMENlO. t.MBE.::: 
LEZAMENTO, AlOJAMl-NTQ ~ ~_(iNGEHERE.S, RELAT !VOS A AN I -

BARBEIROS, CABELELf.l ROS_, 1-1,1\.NICUR_os, PEDlCURJS, lRATA-
MENTO DE PELE.· DEPJlAÇAO E CONGENERES , _ 

BANHOS , DUCHAS, SAl!"lA. 1 ·1. 'AGE:NS, GINÁSTICA f CON~CiE ~ 
NERES . - -
VARRI ÇAO, COLETA, R~~X)~A~ l INCINERAÇAO DE LIXO, 
LIMPEZA E !JRAGAGEM DE PORTOS, RIOS E CANAlS. ..... 
LIMPEZA, W.NUTENçÁO E CONSERVAçÂO DE IMÓVEJS, INCLU - \ 
SJVE VI AS P6BLICAS, PARQUE E JARDINS. 
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15, D~SJNFECçÃQ. UUNIZAÇÂo, H f GIENlZAçÃo, DESRATIZA
ÇAO E CONGENERES, 

16. CONTROLE E TRATAMENTO DE EFLUENTES DE QUALQUER NA 
TUREZA E DE AGENTES F1StCOS E BJOLÓGICOS. -

17 . I NC J NERAçÃo DE RES tnuos QUA i SOUER. 
18. LIM.PEZA DE CHAMINÉS, 
19. SANE.AM:NTO AMBIÉNTAL E CONGÊNERES . 
2(, A§SESSORIA OU CONSULTORIA DE QUACQUER NATUREZA, " 
_ _ NAO CONTIDA EM OUTROS ITENS DESTA LISTA, ORGANIZA-

ÇAO. PROGRAMAÇAO, PLANEJAPIENTO, ASSESSORIA, PROCESSN-ENTO DE DAOOS, CON -
sULTORIA TÉCNICA, FINANCEIRA OU ADMINISTRATIVA_(\'ETADQ) , _ 
21. P!:ANEJAMENTO, COORDENAÇAO, PROGRAMAÇAO OU ORGAN IZA 

ÇAO TÉCNJCA, FINANCEIRA ou A™INISTRATIVA CVETAOO) 
22. ANÁLISES, ! NCLUSJVE DE SISTEMAS, EXAf-'ES, PESQUISAS 

E lNFORMAÇOES. COLETA E PROCESSMNTO DEl>AOOS DE 
QUALQUER NATUREZA, · 
23. 

2q, 

25. 
26. 
'lJ. 

Ú>NTABILIDADE , AUDITORIA, GUARDA-LIVROS, TÉCNICOS 
EM CONTABILIDADE E CONGENERES, 
PERÍCIAS, LAUDOS , EXAMES TÉCNICOS E ANÂL ISES TÊCNI 
CAS.-
TRADUçÓgs E INTERPETRAÇÕES. 
AVALIAÇAO DE BENS, 
DATILOGRAFIA, E§TENOGRAFJA, EXPEDIENTE, SECRETARIA 
EM GERAL E CONGENERES, 

28, PROJETOS, CÁLCULOS E "DESENHOS T~CN ICOS DE QUALQUER 
NATUREZA. 

29 , AEROFOTOGRAl"E TR IA ( I NCLUS 1 VE l NTERPRETAçÃO), MAPEA-
MENTO ; TOPOGRAFIA, _ 

1 

30. EXECUÇAO, POR ADMlNlS!RAÇAO, EMPRE ITADA OU'·SUBEM -
PREITADA, DE CONSTRUÇAO CIVIL, DE OBRAS HIDR~ULl -

CAS E OUTRAS OBRAS SEMELHANTES E RESPECTIVA ENGENHARIA CONSULTI VA, INCLU
SIVE SERVIÇOS AUXILIARES OU COMPLEMENTARES (EXCETO O FORNECIMENTO DE MER: 
CADORIAS PRODUZIDAS PELO PRESTADOR DE SERVIÇOS, FORA DO LOCAL DE PRESTAÇAO 
DOS SERVIÇOS, QUE FICA SUJEJTO_AO JCT1) . . 
31, DEMOLI~O _ 
32. REPARAÇAO, COrJSCRVAÇAO E REFORMA OE EDIFkIOS, ESt 

TRADAS, PONTE$, PORTOS E CONGÉNERES (EXCETO O FORl't 
NECIMEHTO DE MERÇADORlAS PRODUZIDAS PELO PRESTADOP. DOS SERVIÇOS FORA IX> ' 
LOCAL DA PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS. QUE FiC~ SUJEITO AO_ICM) , 
33. PESQUISA, PERFURAÇAO, CIMENTAÇAO, PERFILAGEM, (\/E;: 

_ TADQ), ESTif"ll.JLAÇÂO E OUTROS SERVIÇOS RELACION~ 
COM A EXPLORAÇAO DE PRETÓLEO E GÂS NATURAL ,-
34 . 

fLORESTAMENTO E REFLORESTAMENTO . 
35, E~CORAMEHTO E CONTENçÂO DE ENCOSTAS E SERVIÇOS CO!i 

GENERES , 
36 , PAISAGIS!'-'O, JARDINAGEM E DECORAÇÃO (EXCETO O FORNE 

CIMENTO DE MERCADORIAS, QUE FICA SUJEITA AO l(M),-

CONT !NUA.•,,, ,,,,,,, 
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51. 

38. 

39. 

40. 

JE ITO AO I 01) . -

RASPAGEM. CALAFETAçÂO, POLIMENTO. LUSTRAçÃo DE PI
SOS, PAREDES E DIVISÓRI AS. 
ENSINO, JNSTRUçÃOr TREINAMENTO, AVALJACÂO DE CONHE 
CIMENTOS. DE QUALQUER GRAU E NATUREZA.
PLANEJAM;NTO, ORGANJZAçÃO E ADtjlNISTRAçÂO DE FEIRAS, 
EXPOSStçogs, CONGRESSOS E CONG~NERES . -

ÜRGAN IZAÇAO DE F~STAS E RECEPÇOES: BUFFET(EXCETO O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇAO, BEBIDAS, QUE FICA SU 

41.i- ;· ~ .• ·:: , :; ·-· ;_ ' • ;!.4\DMINásrnAçÃo_DE FUNDOS MÚTUOS (EXCETO A REALIZADA 
POR INSTITUIÇOES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BAN-

co CENTRAL) . 
42. 

DA. 

AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDI~çÂo DE CÂM -
BIO, DE SEGUROS E DE PLANOS DE PREVlDENCIA PR-IVA -

43. AGENCIAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDtAçÃO DE TiTU
LOS QUAISQUER (EXCETO OS SERVIÇOS EXECUTADOS· POR / 

INSTITUIÇÕES AUTORICADAS A FUNCIONAR PELO BANCO CENTRAL ), _ 
44. AGENJCAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIAÇAO DE DIREI 

TOS DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL, ARTÍSTICA OU LITERA 
RIA, 
45. AGENC IAMENTO, CORRETAGEM OU INTERMEDIAçÃQ DE CONTRA 

TOS DE FRANQUIA (FRANCHISE) E DE FATURAÇAO ( FACTO 
RING) EXCETUAM-SE OS SERVIÇOS PRESTAIX>S POR JNSTl-:-

TUIÇÓES AUTORIZADAS!>A FUNCIONAR PELO BANCO (ENIRAlJ . _ _ 
46. AGENCIAMENTO, ORGANIZAÇAO, PROMOÇAO E_EXECUÇAO DE 

PROGRAMAS DE TURI Stv(), PASSEIOS EXCURSOES, GUIAS DE -
TURISf'lú E CONGENERES . 
47. 

44 E 45, 
48. 
49. 
50. 
51 . 
52. 

AGENC IAMENTO, CORRsTAGEM OU INTERMEDIAÇÃO DE BENS 
MÓVEIS E IMÓVEIS NAO ABRANG IIX>S NOS ITENS 42, 43 , 

DESPACHANTES. 
AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL. 
AGENTES DA PROPR IEDADE ARTÍSTICA OU LITERAAIA. 
LEJLAO.· 
REGULAçÂO DE S J~JSTROS COBERTOS POR CONTP.ATOS DE ' 
SEGUROS; INSPEÇAO E AV~IAÇAO DE RISCOS PARA COBE~ 

TURA DE CONTRATOS DE SEGUROS ; PREVENÇAO E GERENCIA .DE RJ SCOS SEGURÁVEIS , 
PRESTADOS POR QUEM NÃO SEJA O PRÓPRJO >SEGURADO OU COMPANHIA DE SEGURO. 
53, ARMAzENAMENTO, DEPÓSITO, CARGA, DESCARGA, ARRUMA -

çÂo E §UARDA DE BENS DE QUALQUER ESP~CIE {EXCETO .' 
DEPÓSITOS FEITOS EM INSTITUJÇOES FlNANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO 
BANCO CENTRAL) 1 

54. 

55. 

GUARDA E E ST /\C ! fj ~ '·1 'oi fl) DE VE kULOS AUTOf..-OTORE~' ri 
TERRESTRES. r 
VIGILÂNCIA OU SEGUARANÇA DE PESSOAS E BENS , 1 

l 

CONT 1 NUA •. , , • , • , , , , • 
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56. 

57. 

l • 

oos. 
DIO: 

TRANSPORTE, COLETA, REMESSA OU ENTREGA DE BENS OU 
VALORES, DENTRO 00 TERRITÓRIO 00 f1JNic1e10 . 
DIVERSÕES PÓBLICAS: 
A) (YtfADQ), CINEMAS, (\fTADQ), 11TAXJX DANCINGS" E 
OONGENERES; 
B) BILHARES , BOLICES, CORRIDAS DE ANIMAIS E OUTROS 
JOGOS; 
C) EXPOSSIÇÔES, C<1-1 COBRANÇA DE INGRESSOS: _ 
D) BAILES, SH~S, FESTIVAIS, ~ECTTAJ S E CONGENERES, 
INCLUSIVE ESPETÁUULOS QUE SEJAM TAMB~M TRANSMITI -

MEDIANTE COtfRA DE DIREITOS PAAA TANTO, PELA TELEV.IsÃo, ou PELO RÁ-

E) JOGOS ELETRÔNICOS: 
- F) COMPETIÇÕES ESPORTIVAS OU DE DE~TREZA FfSICA OU 

•' 

INTELECJUAL, COM O~ SEM PARTICIPAÇAO DO ESPECT~R , 

INCLUSIVE A VENDA DE DIREITOS A TRANSMISSAO PELO RÁDIO OU PELA TELEVIAO; 
G) EXECUçÃO DE MÓSICA .. INDIVIDUALMENTE OU POR CON
JUNTOS. (VETADO) 

58. D!STRIBUJçÃO E VENDA DE BILHETE DE LOTERIA, CAR _ -
.TOES, PULES OU CUPONS DE APOSTAS, SORTEIOS OU PRE-

MIOS, 
59. 

FECHADOS 
60. 
61. 1 

62 . 

63 . 

RES, 

fORNECIMENTO DE M
1 USICA, MEDIANTE TRANSMISSÃO POR 

QUALQUER PROCESSO, PARA VIAS PÓBLICAS OU AMBIENTE 
(EXCETO TRANSMISSÕES RADIOFÔNICAS OU DE TELEVISÃO), 

GRAVAçÃO EiDISTRIBUiçÃO DE FILMES E VIDEO-TAPES; 
FONOGRAFIA OU GRAVAÇAO DE SONS RUIOOS, INCLUSIVE 
TRUCAGEM, DUBLAGEM E MIXAGEM SONORA, 
FoTOGRAEIA E ClNEMATOGRAF I~. fNCLUSJVE REVELAçÃo, 
AMPLIAÇAO, CÓPIA, REPRODUÇAO E TRUCAGEM. 
PRODUÇAO, PARA TERCE JROS, MEDIANTE OU 5Et·i EIKOMEN
DA PRéVJA, DE ESPETÂCULOS, ENTREVISTAS E CONGENE -

64, COLOCAÇÃO DE TAPETES E CORTINAS, COI''. MATERIAL FOR
NECIDO PELQ USUÁRIO FINAL DO ~=RVIÇb . 

65 . LuBRlFJGAÇAO. LIMPEZA E REVISAO DE MÁOUINAS, VE icu 
LOS, APARELHOS E EQU IPAMENTOS (EXCETO O FORNECl~EN 

TO DE PEÇAS E 8ARTES, QUE FICA SUJE ITO AO JCM) , -
66. CONSERTO, RESTAURAçÃO, f'W·lUTENÇÂO E CONSERVAçÃO DE 

MÁQUINAS, VEiCULOS, f'OTORES, ELEVADORES OU DE QUAL 
QUER OBJETO (EXCETO O FORNEClÍ'~NTO DE PEÇAS E PARTES, QUE FICA SUJEITO AO 
ICM). • 
67, RECONDJC JONAMENTO DE fl()TORES (o VALOR DAS PEÇAS " 

FORNEC IDAS PELO PRESTADOR DO SERVIÇO FICA SUJEITO 
AO ICM. 
68. 

69. 

PLASTIA, 

RECAUCHUTAGEM OU REGENERAçÃO DE PNEUS PARA O USUÁ~ 
RIO FINAL, \ 
REcOND 1 c IONAMENTO, ACOND 1 c IONAMENTO, PINTURA, nENE 
FJCIAMENTO, LAVAGEM, SECAGEM, TINGIMENTO, GALVONO-- - -ANODI ZAÇAQ·, CORTE , RECORTE, POLIMENTO, PLAST 1 F 1 CAÇAO E CONGENERES, 
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DE OBJETOS NAO DESTINADOS A lNQUSTRlALIZAÇAO OU COMERCIALIZAÇAO. 
70. LUSTRACAO DE BENS MÓVEIS QUANDO O SERVICO FOR PRES 

TA.DO PÁRA USUÁRIO FINAL DO OBJETO LUSTRÁDo . -
71. INSTALAÇÃO E flONTAGEM DE APARELHOS, MÂOUINAS E EQUI 

PAMENTOS, PRESTADOS AO USUÁRIO FINAL DO SERVIÇO, ,
EXCLUSIVAMENTE COM MATERIAL POE ELE FORNECIDO, 
72, MoNTAGEM -lNDUSTRiAL, PRESTADO AO USUÂRIO FINAL DO 

CIOO. 
73. 

74. 

75. 

76. 

77. 
78. 

79. 
80. 
81. 

SERV~ÇO. EXCL8SIVAMENTE COM MlTERIAL POR ELE FORNE 

CÓPIA OU REPRODUçÃO. POR QUAISQUER PROCESSOS, DE 
DOCUMENTOS E OUTROS PAP~IS, PLANTAS OU DESENHOS , 
(OMPOSS~Ão GRÁFICA, FOTOCOMPOSiçÂO, CLICHERJA, ZI~ 
COGRAFIA, LITOGRAFIA E FOTOLITOGRAFIA, 
(QLOCAÇAO DE_t-'OLDURAS E AFINS, ENCADERNA~O .. GRAV~ 
ÇAO E OOURAÇAO DE LIVROS, REVISTAS E CONGENERES. 
locAçÃO DE BENS MÓVEIS,' INCLUSIVE ARRENDAMENTO MER 
CANTIL. 
FUNERAI S, 
ALFAIATARIA E COSTURA, QUANOO O Wi.TEIHAL FOR FORNE 
CIDO PELO USUÁRIO FINAL, EKCETO AVIAMENTO. -
TINTURARIA E LAVANDERIA, 
TAXIDERMIA.-
RECRUTAt1fNTO, AGENCIAMENTO, SELEçÃo OU FORNECIMEN-
10 DE MAO-DE-OBRA, MES~ EM CARÂTER TEMPORÁRIO, IN 

CLUSIYE POR EMPREGADOS DO PRESTADOR DO SERVIÇO OU POR TRABALHADORES AVUL
SOS POR ELE CONTRATADOS . · 
82. PROPAGANDA E PUBLICIDADE. INCLUSIVE PR()f'()ÇÃO DE VEN 

DAS, PLANEJAMENTO DE CAMPANHAS OU SISTEMAS DE PU -
BLICIDADE, ELABORAÇ~O DE DESENHQS, TEXTOS E D~f'Vl.lS MATERIAlS PUBLICITÁRIOS 
(EXCETO SUA IMPRESSAO, REPRODUÇ~O OU FABRI CAÇ.AO) . 
83 , VEl CULAÇAO E DIVULGAÇAO DE TEXTOS/ .DESENHOS E OU -

TROS MATERIAIS DE PUBLICIDADE, POR QUALQUER MEIO ' 
(EXCETO EM JORNAIS, PERIÓDICOS, RÁDIO E TELEVI SÃO), 
84 , SERVIÇGS PORTUÂR10S E AEROPQRTUÂRIOS; UTILJZAçÃO DE 

PORTO OU AEROPORTO; ATRACAÇAO; CAPATAZIA; ARMAZENA 
GEM INTER~, EXTERNA E ESPECIAL; SUPRIMEN'UO DE ÁGUA, SERVIÇOS ACESSÓRIOS; 
r-'OVIMENTAÇAO DE MERCADORIA ;FQRA DO CA IS, 
85 • AnVOGAfXJS . 
86, ENGENHEIROS, ARQUITETOS, URBANISTAS , AGRÔNOMOS, 
87:. DENTISTAS. 
88. ECONOMISTAS. 
89, Ps J COLOGOS, 
90. Ass ISTENTES Soe 1A1 s, 
91. RELAÇÕES P6BLICAS. 
92, COBRANÇA RECEBIMENTO POR CONTA .DE TERCEIROS, INCLU 

SJVE DIREITOS AUTORAIS, -PROTESTOS DE 1TÍTULOS, SUS.
TAÇÁO DE PROTESTOS, ;DEVObUÇÃO DE TiTULOS NÃO PAGOS, MANUTENçÃO DE TÍTULOS 

CONTINUA.1•••••• 
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VENCIDOS, FORNECIMENTO DE. POSIÇAO DE COBRANÇA OU RECEBltiENTO F OUTROS SER 
VIÇOS CORRELATOS DA COBRANÇA OU BECEBiflf:NTO (ESTE ITEM ABRANGE TANB~ OS
SERVIÇOS PRESTAIXlS POR INSTJTUIÇOES AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO '' 
CENTRAL).-
93. lNSTITUIÇÓES FINANCEIRAS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PE 

LO BANCO CENTRAL: FORNEC WENTO DE DE TALÃo DE CHE ::-- . -
Q~ES, EMJSSAO DE CHEQU~ ADMINISTRATJVOS ·TRANSFERENCIA DE FWNDOS; DEVOLU -
ÇAO DE CHEQUES; SITUAÇAO DE PAGAMENTO_DE CHEQUES:_ORDENS ~DE_PAGAMENTO E ' 
DE CRÉDITOS, POR QUALQUER fwliJO~ - EMJSSAO E RENOVAÇAO DE CARTOES MAGNtf JCOS; 
CONSULTAS EM TERMINAIS ELETRON ICOS; PA~NTO POR CO~A~·DE TERCEIROS, IN
CLUSIVE OS FEITOS FORA 00 ESTABELECi~NTO; ELABORAÇAO· DE FIOWCADASTRAL; 
ALUGUEL DE COFRES, FORNEÇ i r-EllftO DE_SEGUNDA VIA DE ~VISOS DE LANÇAMENTO DE 
EXTRATO DE CONTAS; EMISSAO DE CARNES (NESTE ITEM NAO ESTA ABRANGIDO O RES - -
SARCIMENTO, A .lNSTlirUIÇOES FIN/\NCE IRAS, DE GASTOS COM PORTES 00 CORREIO, 
TELEGRAMAS, TELEX E TELEPROCESSAMENTO, NECESSÁRIOS:.;_ PRESTAçÃO DE SERVI -
ços ). 
94 . 
95. 

95 . 

DA DIÂRIA, 
97 . 

ARTI GO 22 
-

TFWiSPORTE DE NATUílEZA ESTRITAMENTE MUN ICIPAL. 
Cor·UrHCAÇÕES TELEfÔ~HCA.S DE UM PARA OUTRO APARELHO 
DENTRO 00 MESMO MUNJ ÍPJ O, 
HOSPEDAGEM Et'1 HOTÉ l S, ~"OTÉ IS, PENSÕES E CONGENERES 
(o VALOR DA AL lMEITTAçÂO, QUAfIDO WCLU ÍOO rm PREÇO 1

) 

FICA SUJEITO AO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ) • 
D 1 STR IBU l çÃo DE BENS DE TERCEIROS EM REPRESENT AçÃo 
DE QUALQUER NATUREZA. 
QuANDO OS SERVIÇOS A QUE SE·1REFEREM OS lrrENS l, 4. 
7, 13, 49, 85, ª5· 87 I 88 E 89 DA LISTA ANEY..A FOREM 

PRESTADOS POR SOCIEDADES, ESTAS FJCARAO SUJEITAS AO IMPOSTO COl lSTANTE DA 
LEI N!! 1. 051/83, CALCULADO EM RELACÃO A CADA PROF I SS JONAL HAB J LI T AJXl, SÓ
C JO, EMPREGADO ou r~Ão, QUE PRESTE SERVIÇOS EM NOME DA SOCIEDADE, EMBORA J 
ASSUMINDO RESPONSAB ILIDADE PESSOAL l·mS TERMOS DA LEI APLICAVEL . -
ARTI GO 3!! - ft.s INFORMAÇÕES JND;JVIDUALIZADAS SOBRE SERV IÇOS PRES 

TADOS A TERCEIROS, NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO OOS-
FATOS GERADORES CITADOS NOS ITENS 93 , 94, SERÃO PRESTADAS PELAS lNSTITUI
çÕEs FINANCEIRAS NA FORMA PRESCRITA PELO INCISO II 00 ART . 197 DA LEI N2 

5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1.966.-
ARTIGO 4 !! - ESTA LEI ENTkARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAçÃo 

E TERÁ EFICACJA A PARTIR DE}!! DE JANEIRO DEl.988, 
REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO,-

fiABifflE no PREFEiiü .-·rciP.-, Aos 31-DIAs oo MÊs-, 
DE DEZEMBRO DE 1.987,-

PlJa.1'8:-sE E QNJRA-sE. -

OFICIAL DE GABINETE II 


